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Art. 14. A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a cobrança do 
valor referente ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais como reprodução de 
documentos, mídias digitais e postagem. 
 

§1º. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, contado da 
comprovação do pagamento pelo requerente. 
 
§2º. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais utilizados aquele cuja 
situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da 
família, declarada nos termos da Lei nº 7.115/1983. 
 

Art. 15. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao requerente, no prazo de 
resposta, comunicação com: 

 
I - Razões da negativa de acesso e seu fundamento legal; 
II - Possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade hierarquicamente 
superior ao E-SIC que apreciará; e  
 
Parágrafo Único. O E-SIC disponibilizará formulário padrão para apresentação de 
recurso. 
 

Art. 16. No caso de negativa de acesso à informação ou de não fornecimento das razões da 
negativa do acesso, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da 
ciência da decisão, à autoridade hierarquicamente superior ao E-SIC, que deverá apreciá-lo no 
prazo de cinco dias, contado da sua apresentação. 

 
§1º. Verificada a procedência das razões do recurso, a autoridade hierarquicamente 
superior ao E-SIC, determinará ao mesmo que adote as providências necessárias para 
dar cumprimento ao disposto neste Decreto. 
 
§2º. Negado o acesso à informação pela autoridade hierarquicamente superior ao E-SIC, 
poderá o requerente interpor recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da 
decisão, à autoridade máxima do município, que deverá apreciá-lo no prazo de cinco 
dias, contado da sua apresentação. 
 

Art. 17. A autoridade máxima do Município será representada pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

 
Art. 18. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público: 

 
I - Recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste Decreto, retardar 
deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, 
incompleta ou imprecisa; 
II - Utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, 
total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou 
sobre que tenha conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego 
ou função pública; 
III - Agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à informação; 
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IV - Divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso indevido a informação 
classificada em grau de sigilo ou a informação pessoal; 
V - Impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiros, ou para fins 
de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem; 
VI - Ocultar da revisão de autoridade superior competente informação classificada em 
grau de sigilo para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e 
VII - Destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis 
violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado. 
 
§1º. Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 
as condutas descritas no caput serão consideradas, para fins do disposto no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, infrações administrativas. 
 
§2º. Pelas condutas descritas no caput, poderá o agente público responder, também, por 
improbidade administrativa. 
 

Art. 19. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo de 
qualquer natureza com o Poder Público e deixar de observar o disposto neste Decreto, estará 
sujeito às seguintes sanções: 

 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Rescisão do vínculo com o Poder Público; 
IV - Suspensão temporária de particular em licitação e impedimentos de contratar com a 
administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
V - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

Art. 20. Este Decreto entrará em vigor a partir da data da sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SERGIPE 
em 18 de julho de 2023. 

 
 

CRISTIANO VIANA MENESES 
Prefeito Municipal 
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